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SÁBADO, 13 A SEGUNDA-FEIRA, 15 DE JULHO DE 2024 

CLEALCO AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A. 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ 45.483.450/0001-10 - NIRE 35.300.009.665
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

São convocados os acionistas da Clealco Açúcar e Álcool S.A. – Em Recuperação Judicial, a se reunir em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, que será realizada em 25/07/2024, às 09h00, na sede so-
cial da Companhia, localizada na Cidade de Clementina/SP, no Parque Industrial Clealco, situado no en-
troncamento das Rodovias SP 425 e SP 463, CEP 16.250-000 (“Companhia”), para discutir e deliberar 
acerca da ordem do dia, a qual consiste: Em AGO: 1. Tomar as contas dos administradores, examinar e 
discutir e votar as DF’s do exercício findo da SF 23-24; 2. Deliberar sobre o resultado do exercício findo 
da SF 23-24; 3. Eleger os membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes para o exercício da SF 24-
25; 4. Fixar a remuneração Global dos administradores para o exercício da SF 24-25; Em AGE: 1. Instala-
ção do Conselho Fiscal para o exercício da SF 24-25; e 2. Outros assuntos. Clementina/SP, 12/07/2024.  
Ivete Matiko Kimura Tomo - Presidente do Conselho de Administração.                                               (12,13,16)

CHAPADA DO PIAUÍ I HOLDING S.A.
CNPJ/MF nº 20.512.213/0001-00 - NIRE 35.300.466.802

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AOS DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E COM GARANTIA ADICIONAL 

FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, 
DA CHAPADA DO PIAUÍ I HOLDING S.A. PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

Nos termos da Cláusula VIII – Assembleia Geral de Debenturistas do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 
Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Chapada do Piauí I Holding S.A.”, celebrado em 12 de 
agosto de 2015, aditado em 15 de setembro de 2015, em 4 de janeiro de 2016 e em 18 de setembro de 2018 (“Escritura de 
Emissão”), referente à 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real e com garantia 
adicional fidejussória, de emissão da CHAPADA DO PIAUÍ I HOLDING S.A. na qualidade de emissora da (“Debêntures” e “Emissora”, 
respectivamente), ficam os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) convocados a participar da Assembleia Geral de 
Debenturistas (“AGD”), que se realizará, em primeira convocação, no dia 26 de julho de 2024, às 15h30, exclusivamente por meio 
digital, através da plataforma “Microsoft Teams” (“Plataforma Digital”) sendo aplicáveis as normas previstas na Lei 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e regulamentada pela Resolução CVM n° 81, de 29 de 
março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), nos termos deste Edital, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia (“Ordem do Dia”): (i) Observado o Evento de Inadimplemento que acarreta o vencimento antecipado não automático 
previsto nas Cláusulas 5.1 (bb) e 5.1 (cc) da Escritura de Emissão, declarar ou não vencimento antecipado pela mudança de controle 
acionário da Emissora, bem como reorganização societária da Emissora, em virtude da operação de aquisição da totalidade das 
quotas de emissão da Contour Global do Brasil Holding Ltda. (“Contour”) e da totalidade das ações de emissão da Emissora detidas 
pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – Eletrobras (“Eletrobras”), da seguinte forma: (1) aquisição de 90% (noventa por cento) das 
quotas da Contour e de 44,1% (quarenta e quatro vírgula um por cento) das ações da Emissora pela Infraestrutura Brasil Holding 
XX S.A. (“IBH XX”), empresa controlada por fundos geridos pelo Pátria Investimentos, e (2) aquisição de 10% (dez por cento) das 
quotas da Contour e 4,9% (quatro vírgula nove por cento) das ações da Emissora pela Invenergy Wind South America LLC 
(“Invenergy”), sendo as ações da Emissora adquiridas pela IBH XX e pela Invenergy subsequentemente transferidas à Contour, por 
meio de conferência das ações da Emissora ao seu capital social, passando a Contour a ser a única acionista da Emissora, e a IBH 
XX e a Invenergy a serem os únicos sócios da Contour, com participação de 90% (noventa por cento) e 10% (dez por cento), 
respectivamente, tendo sido a Contour transformada em sociedade anônima (“Reorganização Societária”). Considerando que a 
AGD será realizada de modo exclusivamente digital, nos termos do artigo 70, inciso I da Resolução CVM 81, a administração da 
Emissora encaminhará previamente ao Agente Fiduciário, para que este disponibilize aos Debenturistas, as informações contendo 
os procedimentos de acesso ao sistema eletrônico do fórum de deliberação seguro (link e senha de acesso), sendo permitido ao 
Debenturista participar e votar a distância por meio de Boletim de Voto à Distância. Por fim, os termos iniciados em letra maiúscula, 
não definidos neste edital de convocação, terão o mesmo significado a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Observado o 
disposto no artigo 126 Lei das Sociedades por Ações e do artigo 72, §1º da Resolução CVM 81, os Debenturistas deverão 
encaminhar, no prazo de 2 (dois) dias úteis anteriores à data da Assembleia Geral, para a Emissora no e-mail 
ri@essentiaenergia.com.br, com cópia ao Agente Fiduciário para o e-mail fiduciario@trusteedtvm.com.br, cópia dos documentos 
comprobatórios de sua representação, bem como lista da(s) sociedade(s) e/ou fundo(s) que representam e suas respectivas 
quantidades. Referidos documentos deverão contemplar: (i) quando pessoa física, documento de identidade; (ii) quando pessoa 
jurídica ou veículo de investimento, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Debenturista; e 
(iii) quando for representado por procuração, o procurador deverá ter sido constituído a menos de 1 (um) ano, com poderes 
específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições legais. Em qualquer caso, na entrega dos documentos, será 
verificada a titularidade do Debenturista, sem prejuízo de nova confirmação, na data de realização da AGD, da efetiva titularidade 
e quantidade de Debêntures detidas por cada Debenturista no dia imediatamente anterior. 

São Paulo, 11 de julho de 2024. - CHAPADA DO PIAUÍ I HOLDING S.A.

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EXTRATO DA ATA DA 185ª 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DO DIA 20 DE MAIO DE 2024 EM CONTINUIDADE 
À SUSPENSA EM 22 DE AGOSTO DE 2023 

LOCAL, HORA E DIA: Na Rua São Bento nº 405 - 14º andar, São Paulo - Capital, às quinze horas 
do dia 20 de maio de 2024. Presente o senhor Gustavo Garcia Pires, membro do Conselho de 
Administração e que preside a assembleia e o senhor Diretor Presidente da COHAB-SP, João 
Cury Neto. Secretário designado: - Leandro Medeiros, OAB/SP nº 208.405. QUORUM: Acionista 
com mais de 99% do Capital Social, Prefeitura do Município de São Paulo, representada pela 
senhora Procuradora do Município, Dra. Adriana Petrilli Leme de Campos, registro funcional nº 
735.579.3. CONVOCAÇÃO: - Editais publicados no Diário Ofi cial Empresarial e no Jornal “Gazeta de 
São Paulo”, nos dias 08, 09 e 10 de maio de 2024, páginas 05, 07 e 05 e A7, A7 e A9, respectivamente. 
PAUTA: - ALTERAÇÕES NOS ESTATUTOS SOCIAIS DA COHAB-SP. Abrindo os trabalhos, o 
senhor Presidente da Assembleia Gustavo Garcia Pires colocou em discussão a indicação da 
Acionista Majoritária, quanto ao item da pauta, conforme orientação exarada pela Secretaria do 
Governo Municipal. DELIBERAÇÃO: - Sem oposição ou ressalva de qualquer um dos presentes 
foi adotada e aprovada, por unanimidade, a seguinte deliberação: - retomando os trabalhos da 
assembleia do dia 22/08/2023, lançar voto no sentido de aprovar as alterações no Estatuto 
Social da COHAB-SP, com atualizações apresentadas através da minuta do novo Estatuto Social 
da COHAB-SP (doc. 103175003). A aprovação tem como base: (a) apreciação e aprovação pelo 
COGEAI (doc. 089493645); (b) apreciação e aprovação pela JOF (doc. 090350283); (c) aprovação 
na 1649ª Reunião de Diretoria da COHAB-SP (doc. 088322482); e (d) aprovação na 646ª Reunião do 
Conselho de Administração da COHAB-SP (doc. 088322653). ENCERRAMENTO: Foi determinado 
o encerramento da reunião e lavrada esta Ata em forma sumária, nos termos do artigo 130, § 1º da 
Lei 6.404/76.São Paulo, 20 de maio de 2024.Gustavo Garcia Pires Presidente da 185ª 
Assembleia Geral Extraordinária, Adriana Petrilli Leme de Campos Procuradora do Município 
Representante da Prefeitura do Município de São Paulo, Leandro Medeiros Secretário designado.
Certifi co o registro sob o número 224.812/24-5 Maria Cristina Frei, Secretária Geral, Jucesp.

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EXTRATO DA ATA DA 191ª
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DO DIA 11 DE JUNHO DE 2024 
LOCAL, HORA E DIA: Na Rua São Bento nº 405. 14º andar, São Paulo Capital, às quinze horas 
do dia 11 de junho de 2024. Presente o senhor Presidente do Conselho de Administração 
Gustavo Garcia Pires e o senhor Diretor Presidente da COHAB-SP, Joio Cury Neto. Secretário 
designado:  Leandro Medeiros, OAB/SP nº 208.405. QUORUM: Acionista com mais de 99% do 
Capital Social, Prefeitura do Municlpio de São Paulo, representada pelo senhor Procurador 
do Município, Dr. Marcos Roberto Franco, registro funcional nº 696.410.9. CONVOCAÇÃO: 
-Editais publicados no Diário Ofi cial Empresarial, nos dias 28 e 29 de maio de 2024 e 03 de 
junho de 2024, páginas 04, 08 e 05 e no jornal Gazeta de São Paulo, nos dias 28, 29 e 30 
de maio de 2024, páginas B3, A9 e A7. PAUTA: 1  PROCESSO SEI Nº 6014.2019/0004921.· 
2 - DOAÇÃO SEM ENCARGOS DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA COHAB-SP REFERENTE 
AO LOTE 03, DESTINADO A ÁREA INSTITUCIONAL, VINCULADO AO EMPREENDIMENTO 
OSÓRIO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO -SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SME; 2  PROCESSO SEI Nº 6014.2019/0003511-4-DOAÇÃO SEM ENCARGOS 
DE IMÓVEL DE PROPRIEDAE DA COHAB-SP REFERENTE AO LOTE D, DESTINADO A 
ÁREA INSTITUCIONAL, VINCULADO AO EMPREENDIMENTO CHAFARIZ DE PEDRA PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -SME; 
3 - INFORME  PROCESSO SEI Nº 6014.2023/0005024-2  OFiCIOS NºS 1048/SEHAB/2023 E 
446/2024/SEHAB/CRF - TITULAÇÃO DOS LOTES DA GLEBA K DE HELIÔPOLIS POR MEIO 
DE REURB-S. Abrindo os trabalhos, o senhor Presidente do Conselho de Administração, 
Gustavo Garcia Pires, colocou em discussão a indicação da Acionista Majoritária, quanto 
aos itens da pauta, conforme orientação exarada pela Secretaria do Governo Municipal. 
DELIBERAÇÃO: Sem oposição ou ressalva de qualquer um dos presentes foi adotada e 
aprovada, por unanimidade, a seguinte deliberação: - Em relação ao item 1 da pauta, lançar 
voto no sentido de aprovar a doação sem encargos de imóvel de propriedade da COHAB-SP, 
referente ao Lote 03, destinado a área institucional, vinculado ao Empreendimento Osório para 
a Prefeitura Municipal de São Paulo - Secretaria Municipal de Educação - SME. A aprovação 
tem como base: (a) manifestação da Diretoria da Companhia em reunião de 18/04/2024 
(104364175); (b) aprovação do Conselho de Administração em 23/05/2024 (104364788) e (e) 
parecer favorável da Junta Orçamentário-Financeira  JOF, conforme informação nª 104807903 
de SF/SUTEMIDECAP. Quanto ao item “2” da pauta, lançar voto no sentido aprovar a doação 
sem encargos de imóvel da COHAB-SP, referente ao Lote D, destinado a área institucional, 
vinculado ao Empreendimento Chafariz de Pedra para a Prefeitura Municipal de São Paulo 
- Secretaria Municipal de Educação -SME. A aprovação tem como base: (a) manifestação da 
Diretoria da Companhia em reunião de 18/04/2024 (104364175); (b) aprovação do Conselho 
de Administração em reunião de 23/05/2024 (104364788) e (c) parecer favorável da Junta 
Orçamentário-Financeira - JOF, conforme informação nº 104807903 de SF/SUTEMIDECAP. 
Quanto ao Item “3” da pauta, lançar voto no sentido de aprovar a Titulação dos lotes da 
Gleba K de Heliópolis por meio de REURB-S. A aprovação tem como base: (a) manifestação 
da Diretoria da Companhia em reunião de 20/05/2024 (104364500); aprovação por unanimidade 
do Conselho de Administração em 23/05/2024 (104364788) e (c) parecer favorável da Junta 
Orçamentário-Financeira  JOF, conforme informação nº 104807903 de SF/SUTEMIDECAP. 
ENCERRAMENTO: Foi determinado o encerramento da reunião e lavrada esta Ata em forma 
sumária, nos termos do artigo 130, § 1 ºda Lei 6.404/76. São Paulo, 11 de junho de 2024. 
Gustavo Garcia Pires - Presidente da 191ª Assembleia Geral Extraordinária, Marcos Roberto 
Franco - Procurador do Município Representante da Prefeitura do Município de São Paulo, 
Leandro Medeiros - Secretário designado. Certifi co o registro sob o número 258.368/24-0 
-  Maria Cristina Frei, Secretária Geral, Jucesp.

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EXTRATO DA ATA DA 192ª
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DO DIA 13 DE JUNHO DE 2024
 LOCAL, HORA E DIA: Na Rua São Bento nº 405 - 14º andar, São Paulo - Capital, às quinze horas 
do dia 13 de junho de 2024. Presente o senhor Presidente do Conselho de Administração Gustavo 
Garcia Pires e o senhor Diretor Presidente da COHAB-SP, João Cury Neto. Secretário designado: 
- Leandro Medeiros, OAB/SP nº 208.405. QUORUM: Acionista com mais de 99% do Capital Social, 
Prefeitura do Município de São Paulo, representada pela senhora Procuradora do Município, 
Dra. Ticiana Nascimento de Souza Salgado, registro funcional nº 696.424.9. CONVOCAÇÃO: - 
Editais publicados no Diário Ofi cial Empresarial, nos dias 05, 06 e 07 de junho de 2024, páginas 03, 
09 e 05 e no jornal Gazeta de São Paulo, nos dias 05, 06 e 07 de junho de 2024, páginas A9, A9 e 
A9. PAUTA: 1 - ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO FISCAL; 2 - SOLICITAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA O PROSSEGUIMENTO DOS TRÂMITES PERTINENTES COM VISTAS À 
AQUISIÇÃO DA ÁREA LOCALIZADA NA RUA CORONEL FABRICIANO, Nº 200, OBJETO DA 
MATRÍCULA Nº 174.531 DO 18º CRI/SP, VIA ESCRITURA PÚBLICA DE DESAPROPRIAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL COM DAÇÃO EM PAGAMENTO POR ÁREA LOCALIZADA NA RUA ANTONIA 
PITARELLI, S/N, CIDADE NOVA HELIÓPOLIS E QUITAÇÃO DE DÉBITOS DE IPTU, ATUALIZADOS 
PARA A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. Abrindo os trabalhos, o senhor Presidente do 
Conselho de Administração, Gustavo Garcia Pires, colocou em discussão a indicação da Acionista 
Majoritária, quanto aos itens da pauta, conforme orientação exarada pela Secretaria do Governo 
Municipal. DELIBERAÇÃO: Sem oposição ou ressalva de qualquer um dos presentes foi adotada 
e aprovada, por unanimidade, a seguinte deliberação: - Em relação ao item 1 da pauta, lançar voto 
no sentido de eleger como membro do Conselho Fiscal o senhor EMERSON ONOFRE PEREIRA, 
na qualidade de titular, do Conselho Fiscal da Companhia, aprovado na reunião do COMAP de 
24/05/2024, no processo SEI nº 6011.2024/0001700-3. Quanto ao item “2” da pauta, lançar voto no 
sentido de suspender a referida assembleia em relação a este tema, a fi m de que a matéria tenha 
melhor instrução, conforme manifestação de SF/SUTEM/DECAP (104870717). ENCERRAMENTO:
Foi determinado o encerramento da reunião e lavrada esta Ata em forma sumária, nos termos do 
artigo 130, § 1°da Lei 6.404/76. São Paulo, 13 de junho de 2024. Gustavo Garcia Pires Presidente 
da 192ª Assembleia Geral Extraordinária, Ticiana Nascimento de Souza Salgado Procuradora 
do Município Representante da Prefeitura do Município de São Paulo, Leandro Medeiros 
Secretário designado. Certifi co o registro sob o número 258.372/24-2 Maria Cristina Frei, 
Secretária Geral, Jucesp.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
JGA CAFES GOURMET LTDA., inscrita no CNPJ nº 40.134.176/0001-50, com endereço na Rua Fernando Falcão,
1109/Lj. 1, CEP 0318003, Vila Cláudia, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social, doravante
denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES
RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-
69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO”
convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 17/07/2024, com início
às 11:00 e término às 12:00.O endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será fixado
nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será discutida
e deliberada a seguinte Ordem do dia: enquadramento sindical, trabalho aos domingos e feriados, substituição de
benefícios,tipos de jornadas,banco de horas, vale refeição, gorjetas, contribuições e eventuais outros temas a serem
abordados com previa ciência dos trabalhadores .A votação e a homologação do instrumento coletivo obedecerão às
disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 13 de julho de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

POSTO USINA SÃO DOMINGOS-COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS S/A

CNPJ Nº 09.027.401/0001-00 - NIRE: 35300344537
EXTRATO ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

18/06/2024, às 13h, na sede social. Quórum: 100% do capital social. Mesa: Presidente: Sr. Vicente Sanchez 
Neto;  Secretário: Sr. André Cáfaro Sanches. Convocação: Editais publicados sob as formas impressa e digital 
na “Gazeta SP.com.br” nos dias 07; 08 e 11/06/2024. Publicações:  Nos termos do §3º, art. 133 da Lei º 
6.404/1976, os documentos a que se refere o caput do mesmo artigo foram publicados no dia 12/06/2024, 
na “Gazeta SP.com.br”. Ordem do Dia/Deliberações: Aprovados: (1) Relatório da Administração, do 
Balanço Patrimonial e das demais Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 
31/03/2024. (2) lucro líquido no exercício social encerrado em 31/03/2024, no valor de R$ 3.314.140,57, 
sendo então proposta a seguinte destinação: (i) R$ 165.707,03, para reserva legal; (ii) R$ 15.742,17, a ser 
distribuído aos acionistas a título de dividendo; (iii) o saldo do lucro líquido, a quantia de R$ 3.132.691,37, 
a ser distribuída aos acionistas, a título de dividendos adicionais. (3) a remuneração anual global dos 
membros da administração. Encerramento: Nada mais. Jucesp nº 260.574/24-7 em sessão de 03/07/2024. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

USINA SÃO DOMINGOS-AÇÚCAR E ETANOL S/A
CNPJ Nº 47.063.128/0001-68 - NIRE 35300064682
EXTRATO ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

18/06/2024, às 12 horas, na sede social. Quórum: 100% do capital social. Mesa: Presidente: Sr. Evandro 
Sanchez; Secretário: Sr. André Cáfaro Sanches. Convocação: Editais publicados sob as formas impressa e 
digital na “Gazeta SP.com.br” nos dias 07; 08 e 11/06/2024. Publicações:  Nos termos do §3º, art. 133 da Lei º 
6.404/1976, os documentos a que se refere o caput do mesmo artigo foram publicados no dia 12/06/2024, na 
“Gazeta SP.com.br”, sob as formas digital e impressa. Ordem do Dia/Deliberações: Aprovaram: (1) Relatório 
da Administração, do Balanço Patrimonial e das demais Demonstrações Financeiras referentes ao exercício 
social encerrado em 31/03/2024; (2) lucro líquido no exercício social encerrado em 31/03/2024 no valor de 
R$ 76.006.579,53 que, somado à realização da reserva de reavaliação e à realização do custo atribuído, no 
montante de R$ 2.011.533,92, atingiu-se o saldo de lucros no valor de R$ 78.018.113,45, com o saldo de 
prejuízos acumulados, no montante de R$ 45.160.464,49, restando, portanto, um saldo de R$ 32.857.648,96 
a destinar, sendo a seguinte destinação: (i) R$ 1.642.882,45, para a constituição da reserva legal; (ii) R$ 
1.872.885,99, destinação da reserva legal, a ser distribuído aos acionistas a título de dividendo mínimo 
obrigatório; (iii) o saldo do lucro líquido, ou seja, a quantia de R$ 29.341.880,52, a ser destinada conforme 
decisão dos acionistas; e (3) a remuneração global anual dos membros da Administração; e (4) a atual 
composição do Conselho de Administração. Encerramento: Nada mais. Jucesp nº 261.086/24-8 em sessão de 
04/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

USINA SÃO DOMINGOS-AÇÚCAR E ETANOL S/A
CNPJ Nº 47.063.128/0001-68 - NIRE 35300064682

EXTRATO ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
18/06/2024, às 11h, na sede social. Convocação: Realizada no dia 07/06/2024. Presença: Evandro Sanchez, 
André Cáfaro Sanches, Rodrigo Baracat Sanchez, Vera Lúcia Santiago Sanchez, e Flávio Sanches. Presentes 
ainda, os Srs. Vicente Sanches Neto, Diretor Executivo; o Sr. Demétrio Aparecido de Oliveira Soares, Diretor 
Administrativo Financeiro;  e o Sr. Antonio Luiz Giro, Controller da Companhia. Mesa: Sr. Evandro Sanchez, 
Presidente, Sr. André Cáfaro Sanches, Secretário. Ordem do Dia/Deliberações: (I) De caráter Informativo: A 
reunião iniciou-se com as seguintes apresentações: (1) O Sr. Antonio Luiz Giro, fez a apresentação e leitura 
do Relatório da Diretoria e dos auditores independentes das Demonstrações Financeiras da Cia. referentes 
ao exercício social encerrado em 31/03/2024 e suas respectivas notas explicativas, auditadas pela KPMG, e 
também os principais indicadores econômicos atuais, sendo que todos tomaram ciência da posição financeira 
da Cia.. (2) O Sr. Demétrio Aparecido de Oliveira Soares, apresentou o orçamento da safra 2024/25, explicando 
detalhadamente todas as premissas para a elaboração do orçamento., (3) O Sr. Demétrio Aparecido de Oliveira 
Soares, fez um breve relato de como está caminhando a Cia., uma visão do futuro das negociações com as 
instituições financeiras com algumas negociações já concluídas e as que estão em andamento, visando uma 
diminuição do endividamento de curto prazo. (II) De caráter Deliberativo: Prestados os esclarecimentos acima, 
os membros do Conselho de Administração deliberaram, por unanimidade, sem qualquer ressalva, o seguinte: 
a) Aprovada, conforme determina o artigo 10, letra “e” do Estatuto Social, o relatório da Administração e dos 
auditores independentes das Demonstrações Financeiras da Cia. referentes ao exercício social encerrado em 
31/03/2024; b) Aprovada, conforme determina o artigo 10, letra “h” do Estatuto Social, o orçamento anual e 
os planos de investimentos. Encerramento: Nada mais. Jucesp nº 261.083/24-7 em sessão de 04/07/2024. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

HTB Engenharia e Construção S.A.
CNPJ nº 61.037.537/0001-10 - NIRE 35300038436

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora e local: 03 de julho de 2024, às 10:00 horas, na sede social da companhia, localizada na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Alfredo Egídio de Souza Aranha nº 145, CEP 04726-170. 
Presença e Convocação: Dispensada a publicação de edital de convocação nos termos do §4º, do art. 124 
da Lei 6.404/76, face a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da companhia. 
Composição da Mesa: Presidente da Mesa: Detlef Dralle, Secretário da Mesa: Jörg Johannes Wiemeyer. Ordem 
do Dia: (a) Aprovar o aumento de capital social; (b) Aprovar a redução de capital social. Deliberações: Foram 
analisados, discutidos e aprovados por unanimidade de votos: aumentar o capital em R$ 5.718.537,00 (cinco 
milhões setecentos e dezoito mil quinhentos e trinta e sete reais), mediante a utilização do saldo da conta de 
reserva legal e sem emissões de novas ações. Assim, o capital passa de R$ 60.922.906,00 (sessenta mi-
lhões novecentos e vinte e dois mil novecentos e seis reais) para R$ 66.641.443,00 (sessenta e seis milhões 
seiscentos e quarenta e um mil quatrocentos e quarenta e três reais). (b) Aprovar a redução de capital social, 
considerando a existência de excesso do capital social em relação ao objeto da sociedade, de acordo com o art. 
173 da Lei nº 6.404/76, no valor de R$ 16.842.199,00 (dezesseis milhões, oitocentos e quarenta e dois mil 
cento e noventa e nove reais) passando de R$ 66.641.443,00 (sessenta e seis milhões seiscentos e quarenta 
e um mil quatrocentos e quarenta e três reais) para R$ 49.799.244,00 (quarenta e nove milhões setecentos 
e noventa e nove mil duzentos e quarenta e quatro reais). Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Presidente da Mesa concedeu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, 
declarou suspensos os trabalhos para a lavratura da Ata, a qual foi lida, aprovada e por todos assinada. São 
Paulo, 03 de julho de 2024. Acionistas Presentes: HTB Participações Ltda. - P.p. Detlef Dralle e Jörg Johannes 
Wiemeyer; e Detlef Dralle.

WANG & ANDRADE INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ/ME 01.595.059/0001-32 e NIRE 35.214.184.276

INSTRUMENTO PARTICULAR DA 14ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 1. Wang Sen Feng, brasileiro naturalizado, maior, 
casado no regime de comunhão parcial de bens, tecnólogo em processamento de dados, residente e domiciliado na ci-
dade e Estado de São Paulo, na Rua José de Magalhães, nº 373, ap. 1403, Vila Clementino, CEP 04026-090, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 16.391.395-X/SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o n° 084.110.798-05 (“Wang”); 2. 
Lasse Koivisto, alemão, casado, administrador, portador da carteira de identidade RNE nº V044708-Y e inscrito no 
CPF/ME sob o nº 339.807.358-18, residente e domiciliado na Rua Belterra, 30, Jardim Santo Amaro, cidade e Estado 
de São Paulo, CEP 04747-140 (“Lasse”); 3. André Basto Lerche Vieira, brasileiro, divorciado, administrador, porta-
dor da carteira de identidade nº 04.042.031-08/SSP-BA e inscrito no CPF/ME sob o nº 273.780.518-02, residente e 
domiciliado na 83 Monroe St, apt 2C, Hoboken, NJ 07030, Estados Unidos da América, neste ato representado por seu 
procurador, Eugênio Basto Lerche Vieira, brasileiro, solteiro, fotógrafo, portador da carteira de identidade nº 
7810287-10/SSP-BA, inscrito no CPF/ME sob o nº787.596.925-53, residente e domiciliado na Rua Barão do Bananal, 
342, apt. 74, cidade e Estado de São Paulo, CEP 05024-000 (“André”): únicos sócios da Wang & Andrade Informá-
tica Comércio e Serviços Ltda., sociedade limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.595.059/0001-32, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Luis Antônio, 2696, cj. 301, Jardim Paulista, CEP 01402-
000, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUCESP Sob o NIRE nº 35.214.184.276 
(“Sociedade”). E, ainda, na qualidade de sócios/acionistas ingressantes, 4. Mahiti Candio de Godoy, brasileira, casa-
da, enfermeira, portadora da carteira de identidade RG nº 25.434.678-9/SSP-SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 
269.284.338-09, residente e domiciliada na Avenida Jurema, 200, apto 113B, cidade e Estado de São Paulo, CEP 
04079-000 (“Mahiti”); 5. Thiago Büscher Kolling, brasileiro, solteiro, bacharel em ciência da computação, nascido em 
19 de outubro de 1987, portador da carteira de identidade RG nº 34.212.970-3/SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 
370.509.208-19, residente e domiciliado na Rua Doutor Fausto Ferraz,100, apto 84, cidade e Estado de São Paulo, CEP 
01333-030 (“Thiago”); 6. Thiago José Mônaco, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da carteira de identi-
dade RG nº 43.993.184-8/SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 220.502.184-8, residente e domiciliado na Alameda 
Toledo, 33, Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, CEP 06539-055, neste ato representado por seu procurador, 
Lasse Koivisto, acima qualificado (“Thiago Mônaco”); 7. Francisco José Gatto Júnior, brasileiro, casado, bacharel 
em ciência da computação, portador da carteira de identidade RG nº 32.778.810-0/SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o 
nº 031.419.877-0, residente e domiciliado na PH Allure at the Park, apto 29B, Calle 44 Este, Panamá, neste ato repre-
sentado por seu procurador, Rivaldo Teixeira Santos de Azevedo, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP 
sob o nº 195.117 e CPF/ME sob o nº 264.515.798-07, com escritório na Av. Paulista, 1079, 8º andar. Bela Vista, cidade 
e Estado de São Paulo, CEP 01311-200 (“Kiko”); 8. Nilton Shiga, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da 
carteira de identidade nº 32.069.423-9/SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 273.780.518-02, residente e domiciliado 
na Rua Taurino Coimbra, 197, Vila Aparecida, cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 13218-456, neste ato re-
presentado por seu procurador, Lasse Koivisto, acima qualificado (“Nilton”); 9. Sérgio Candio, brasileiro, empresário, 
casado, portador da carteira de identidade nº 3.673.266/ SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 536.432.408-72, resi-
dente e domiciliado na Avenida Jurema, 602, Apt. 62, cidade e Estado de São Paulo, CEP 04079-001, neste ato repre-
sentado por seu procurador, Lasse Koivisto, acima qualificado (“Sérgio”); 10. Wilson Follador, brasileiro, farmacêu-
tico-bioquímico, casado, portador da carteira de identidade nº 8.873.749-4/ SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 
007.000.128-69, residente e domiciliado na Alameda dos Curiós, 190, Bairro Alpes da Cantareira, cidade de Mairiporã, 
Estado de São Paulo, CEP 07600-000 (“Wilson”); 11. Samrath Corp, sociedade constituída de acordo com as Leis de 
British Virgin Islands, com sede em Akara Bldg., 24 de Castro Street, Wickharns Cay I, Road Town, na Cidade de 
Tortona, British Virgin Islands, inscrita no CNPJ/ME sob o no 15.213.740/0001- 83, neste ato representada por seu 
representante legal, Mario Eduardo Letelier Astete, chileno, casado, administrador de empresas, portador do Registro 
Nacional de Estrangeiros RNE n° W368012- A, inscrito no CPF/ME sob o n° 212.871.998-44, residente e domiciliado 
na Rua Pascoal Vita, 405 apartamento 83, Bairro Vila Madalena - São Paulo - SP, CEP 05445-000 (“Samrath”); 12. 
Roberto Dagnoni, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de identidade nº 55.294.917-6/SSP/SP e inscrito no 
CPF/ME sob o nº 920.122.489-34, residente e domiciliado na Rua Grécia, 313, Alphaville Residencial Um, cidade de 
Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06474-010, neste ato representado por seu procurador, Lasse Koivisto, acima 
qualificado (“Roberto”); 13. Alipio Siqueira Collis, brasileiro, empresário, divorciado, portador da carteira de identi-
dade nº 7.665.794-2/ SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o 809.131.998-34, residente e domiciliado na Rua Alamos, 76, 
Jardim Passargada, cidade de Cotia, Estado de São Paulo, CEP 06712-145, neste ato representado por seu procurador, 
Lasse Koivisto, acima qualificado (“Alipio”); 14. Dorival Dourado Júnior, brasileiro, empresário, casado, portador 
da carteira de identidade nº 6.972.294/ SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 914.735.788-68, residente domiciliado 
na Rua Sepetiba, 903, cidade e Estado de São Paulo, CEP 05952-000, neste ato representado por seu procurador, Lasse 
Koivisto, acima qualificado (“Dorival”); 15. Caio Seixas Soares, brasileiro, médico, casado, portador da carteira de 
identidade 15.896.453/ SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 150.899.978-37, residente e domiciliado na Rua Cassia-
no Ricardo, 483 - casa 2, cidade e Estado de São Paulo, CEP 04640-020, neste ato representado por seu procurador, 
Lasse Koivisto, acima qualificado (“Caio”); 16. Luiz Roberto Calado, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 24 
de abril de 1981, portador da carteira de identidade nº 33.084.112-9/SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 219.683.928-
07, residente e domiciliado na Rua Butantã, 408, Apto 1308, cidade e Estado de São Paulo, CEP 05424-000, neste ato 
representado por seu procurador, Lasse Koivisto, acima qualificado (“Luiz”): 17. Carlos Eduardo Ratto Pereira, 
brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade nº 21.936.725-5/ SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o 
nº 097.844.888-09, residente e domiciliado na Rua Japão, 85, apto 22, Itaim, cidade e Estado de São Paulo, CEP 04530-
070, neste ato representado por seu procurador, Lasse Koivisto, acima qualificado (“Carlos”) 18. Míriam Ribeiro 
Magalhães, brasileira, casada, jornalista, portador da carteira de identidade nº 22.477.605-8 SSP/SP e inscrita no CPF 
sob o n° 115.755.378-85, residente e domiciliada na Rua Caramimuã, 67, Alto de Pinheiros, cidade e Estado de São 
Paulo, CEP 05454-080, neste ato representada por seu procurador, Lasse Koivisto, acima qualificado (“Minam”); 19. 
Hyung Mo Sung, brasileiro, empresário, casado, portador da carteira de identidade nº 8.328.998-7/ SSP/SP e inscrito 
no CPF/ME sob o nº 006.677.558-29, residente e domiciliado na Rua Bartolomeu de Gusmão 200, apto 111, cidade e 
Estado de São Paulo, CEP 04111-020, neste ato representado por seu procurador, Lasse Koivisto, acima qualificado 
(“Hvung”) 20. EMW Administração Investimentos E Participações Ltda., sociedade limitada, com sede na cidade 
de Marília, Estado de São Paulo, na Rua Emilio Ribas, nº 17, Jardim Maria Izabel, CEP 17515-340, inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 01958391/0001-69 e NIRE nº 35224401041, neste ato representado por seu representante legal Wilson 
Roberto Levorato, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.957.476-3 SSP/SP, ins-
crito no CPF/ME sob o n° 363.171.528-53, residente e domiciliado na Praça Rubi, 56, Alphaville Residencial 9 - San-
tana do Parnaíba, CEP 06.540-220 (“EMW”); 21. Bruno Igel, brasileiro, empresário, casado, portador da carteira de 
identidade 238181650/ SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 315.540.988-66, residente e domiciliado na Rua Cardo-
so de Melo Júnior, nº 560, Alto de Pinheiros, cidade e Estado de São Paulo, CEP 05462-020, neste ato representado por 
seu procurador, Lasse Koivisto, acima qualificado (“Bruno”); 22. Ebes Tech Ventures II, LLC, sociedade empresária 
constituída sob as leis do Estado de Delaware, nos Estados Unidos, com escritório registrado em 2711 Centerville Road, 
Suite 400, na Cidade de Wilmington, Condado de New Castle, Delaware, DE 19808, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
22.000.073/0001-16, neste ato representada por seu procurador, José Maria Dias Gadanha, engenheiro, casado, porta-
dor da carteira de identidade nº. 6.851.085/SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 005.896.638-28, residente e domici-
liado na Rua Arandu, nº 222, Apto 131A, Brooklin, cidade e Estado de São Paulo, CEP 04562-030 (“e.Bricks”); 23. 
Lowe Participações Societárias Ltda., sociedade limitada, com sede na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Cunha 
Gago, n° 181, apto. 181, Pinheiros, CEP 05421-001, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 10.820.217/0001-00 e NIRE nº 
35223263949, neste ato representado por seu procurador, Lasse Koivisto, acima qualificado (“Lowe”); 24. Plataforma 
Capital Partners Gestão de Investimentos Ltda., sociedade limitada, com sede na Rua Padre Guilherme Pompeu, nº. 
01, Centro, cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, CEP 06501-055, inscrita no CNPJ/ME sob o Nº 
04.631.250/0001-80 e NIRE nº 35217141144, neste ato representada por seu representante legal, Aníbal Messa Peixoto 
Da Silva, brasileiro, nascido em 09/12/1969, solteiro, maior, administrador de empresas, portador do RG n° 9.473.887 
-7 emitido pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 125.573.388-85, residente e domiciliado na Alameda Dos Tupini-
quins, 890, apto 11, Planalto Paulista, Capital do Estado de São Paulo, CEP 04077-002 (“Plataforma”); 25. José Maria 
Dias Gadanha, engenheiro, casado, portador da carteira de identidade nº. 6.851.085/SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob 
o nº 005.896.638-28, residente e domiciliado na Rua Arandu, nº 222, Apto 131A, Brooklin, cidade e Estado de São 
Paulo, CEP 04562-030 (“José”); 26. 500 Startups II, L.P., sociedade constituída sob as leis do Estado de Delaware, 
EUA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 16.862.631/0001-50, com sede na Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, 
Wilmington, New Castle, Delaware, Estados Unidos da América, neste ato representada por sua procuradora, Anne 
Chang, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 274.785 e no CPF/ME sob o nº 328.244.268-88, com 
escritório na Rua Ramos Batista, 152, 4? andar, Vila Olímpia, cidade e Estado de São Paulo, CEP 04552-020 (“500”); 
27. Fleury S.A, sociedade anônima de capital aberto, com sede na cidade e Estado de São Paulo, na Avenida General 
Valdomiro de Lima, nº 508, Jabaquara, inscrita no CNPJ/ME sob n° 60.840.055/0001-31 e NIRE nº 35.300.197.534, 
neste ato representada por seus procuradores, Andréa Marçon Bocabello, brasileira, casada, advogada, portadora da 
carteira de identidade nº 220.996 OAB/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 292.922.078-30, e Marco Fábio Uusses Rocha 
Moura de Castro, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da carteira de identidade nº 45.077.000-X 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 377.950.688-20, ambos com endereço profissional na Av. General Valdomiro de 
Lima, n° 508, Jabaquara, CEP 04344-070 (“Fleury”); e 28. Sabin Medicina Diagnostica S.A., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 23.677.604/0001-72, NIRE 5330001660-7, com sede no SC/Norte, Quadra 05, Bloco A, n.9 50, sala 101, 
Brasília Shopping, Brasília/DF, CEP 70715-970, neste ato representada por sua procuradora Cláudia Campos Alves, 
profissional de Relações Públicas, com inscrição no CPF/ME sob o nº 714.691.686-34, possuindo Cédula de Identidade 
nº M -4396712 - MG, residente e domiciliada à Rua Guararapes 929, Bairro Itaim Bibi, CEP 04561-001, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo (“Sabin”); Resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato Social da Sociedade, ob-
servadas as seguintes cláusulas e condições: 1. Da Aprovação das Demonstrações Financeiras: 1.1. Os sócios deli-
beram por aprovar, por unanimidade, integralmente as demonstrações financeiras da Companhia referente aos exercí-
cios sociais de 1996 a 2019. 2. Da Transformação do Tipo Societário da Sociedade para Sociedade por ações de 
Capital Fechado: 2.1. Os sócios decidem, por unanimidade, aprovar a transformação do tipo societário da Sociedade, 
que deixará de ser uma sociedade empresária limitada e passará a ser uma sociedade por ações de capital fechado 
(“Companhia”), nos termos dos Artigos 1.113 a 1.115 da Lei nº 10.406/02, conforme alterada (“Código Civil”) e 220 
da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). 2.2. A Sociedade preservará seu objetivo social, não sofrendo qualquer interrupção 
em seus negócios, bens, direitos, obrigações e atividades, sendo garantidos todos os direitos dos credores, situação que 
os sócios reconhecem e aprovam sem restrição. 2.3. Em razão da transformação do tipo societário ora aprovada, as 
quotas sociais da Sociedade são, neste ato, convertidas em ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais 
são atribuídas aos acionistas da Companhia, com os mesmos direitos e obrigações, sem qualquer ressalva ou distinção, 
distribuídas da seguinte forma:

Acionistas Ações ON Participação
Wang 23.408 66,88
Lasse 8.967 25,62
André 2.625 7,5

TOTAL 35.000 100,00%
2.4. Consequentemente, o capital social da Companhia passa a ser representado por 35.000 (trinta e cinco mil) ações 
ordinárias, nominativas, e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando o 
montante de R$ 35.000,00itrinta e cinco mil reais), totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, 
nos termos dos Boletins de Subscrição que integram o presente instrumento na forma de seu Anexo I. 2.5. Ainda em 
decorrência da transformação do tipo societário, os sócios aprovam a alteração da denominação da Sociedade, que 
passará a adotar a denominação de Prontmed Tecnologia de Dados em Saúde S.A. (a “Companhia”). 3. Da Transfe-
rencia de Ações e do Aumento do Capital Social: 3.1. Os acionistas presentes decidiram, por unanimidade, aprovar a 
transferência de ações ordinárias pelo acionista Wang Sen Feng, conforme descrito abaixo: 3.1.1. 121 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 121,00 (cento e vinte e um reais), são transferidas ao acionista 
Lasse Koivisto, alemão, casado, administrador, portador da carteira de identidade RNE nº V044708-Y e inscrito no 
CPF/ME sob  o nº 339.807.358-18, residente e domiciliado na Rua Belterra, 30, Jardim Santo Amaro, cidade e Estado 
de São Paulo, CEP 04747-140; 3.1.2. 2.972 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 
2.972,00 (dois mil, novecentos e setenta e dois reais), são transferidas à acionista ingressante Mahiti Candio de Go-
doy, brasileira, casada, enfermeira, portadora da carteira de identidade RG nº 25.434.678-9/SSP-SP e inscrita no CPF/
ME sob o nº 269.284.338-09, residente e domiciliada na Avenida Jurema, 200, apto 113B, cidade e Estado de São 
Paulo, CEP 04079-000; 3.1.3. 1.486 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 1.486,00 
(um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais), são transferidas ao acionista ingressante Thiago  Kolling, brasileiro, sol-
teiro, bacharel em ciência da computação, portador da carteira de identidade RG nº 34.212.970-3/SSP-SP e inscrito no 
CPF/ME sob o nº 370.509.208-19, residente e domiciliado na Rua Doutor Fausto Ferraz,100, apto 84, cidade e Estado 
de São Paulo, CEP 01333-030; 3.1.4. 106 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 
106,00 (cento e seis reais), são transferidas ao acionista ingressante Thiago José Mônaco, brasileiro,  casado, analista 
de sistemas, portador da carteira de identidade RG nº 43.993.184-8/SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 220.502.184-
8, residente e domiciliado na Alameda Toledo, 33, Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, CEP 06539-055; 3.1.5. 
566 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 566,00 (quinhentos e sessenta e seis reais), 
são transferidas ao acionista ingressante Francisco José Gatto Júnior, brasileiro, casado, bacharel em ciência da 
computação, portador da carteira de identidade RG nº 32.778.810-0/SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 
031.419.877-0, residente e domiciliado na PH Allure at the Park, apto 29B, Calle 44 Este, Panamá; 3.1.6. 72 ações or-
dinárias, nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 72,00, (setenta e dois reais) são transferidas ao acionis-
ta ingressante Nilton Shiga, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da carteira de identidade nº 32.069.423-9/ 
SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 273.780.518-02, residente e domiciliado na Rua Taurino Coimbra, 197, Vila 
Aparecida, cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 13218-456. 3.2. Os acionistas presentes decidiram, por unani-
midade, aprovar a transferência de 258 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 258,00 
(duzentos e cinquenta e oito reais), pelo acionista André Basto Lerche Vieira ao acionista ingressante Nilton Shiga, 
anteriormente qualificado. 3.3. Os acionistas presentes decidiram ainda aumentar o capital social da Companhia, me-
diante a criação e emissão pela Companhia de (i) 32.072 novas ações preferenciais classe A, com direito a voto, nomi-
nativas e sem valor nominal, pelo valor total de emissão de R$ 6.651.885,97 (seis milhões, seiscentos e cinquenta e um 
mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa e sete centavos); (ii) 15.016 novas ações preferenciais classe B, com 
direito a voto, nominativas e sem valor nominal, pela Companhia, pelo valor total de emissão de R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), subscrito e integralizado conforme o Boletim de Subscrição que integra o presente instrumento na 
forma de seu Anexo II e na proporção abaixo: 3.3.1. 396 novas ações preferenciais classe A, com direito a voto, nomi-
nativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), são subscritas e serão totalmente integra-
lizadas na forma do Boletim de Subscrição anexo pelo acionista ingressante Sérgio Candio, brasileiro, empresário, 
casado, portador da carteira de identidade nº 3.673.266/SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 536.432.408-72, residen-

te e domiciliado na Avenida Jurema, 602, Apt. 62, cidade e Estado de São Paulo, CEP 04079-001; 3.3.2. 198 novas 
ações preferenciais classe A, com direito a voto, nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), são subscritas e serão totalmente integralizadas na forma do Boletim de Subscrição anexo pelo 
acionista ingressante Wilson Follador, brasileiro, farmacêutico-bioquímico, casado, portador da carteira de identidade 
nº 8.873.749-4/ SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 007.000.128-69, residente e domiciliado na Alameda dos Curi-
ós, 190, Bairro Alpes da Cantareira, cidade de Mairiporã, Estado de São Paulo, CEP 07.600-000; 3.3.3. 7.769 novas 
ações preferenciais classe A, com direito a voto, nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 1.867.526,67 
(um milhão, oitocentos e sessenta e sete mil, quinhentos e vinte seis reais e sessenta e sete centavos), são subscritas e 
serão totalmente integralizadas na forma do Boletim de Subscrição anexo pela acionista ingressante Samrath Corp, 
sociedade constituída de acordo com as Leis de British Virgin Islands, com sede em Akara Bldg., 24 de Castro Street, 
Wickharns Cay I, Road Town, na Cidade de Tortona, British Virgin Islands, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
15.213.740/0001- 83; 3.3.4. 198 novas ações preferenciais classe A, com direito a voto, nominativas e sem valor nomi-
nal, no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), são subscritas e serão totalmenteintegralizadas na forma do 
Boletim de Subscrição anexo pelo acionista ingressante Roberto Dagnoni, brasileiro, casado, contador, portador da 
carteira de identidade nº 55.294.917-6/ SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 920.122.489-34, residente e domiciliado 
na Rua Grécia, 313, Alphavilie Residencial Um, cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06474-010; 3.3.5. 297 
novas ações preferenciais classe A, com direito a voto, nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais), são subscritas e serão totalmente integralizadas na forma do Boletim de Subscrição anexo 
pelo acionista ingressante Alipio Siqueira Collis, brasileiro, empresário, divorciado, portador da carteira de identidade 
nº 7.665.794-2/ SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 809.131.998-34, residente e domiciliado na Rua Alamos, 76, 
Jardim Passargada, cidade de Cotia, Estado de São Paulo, CEP 06712-145; 3.3.6. 595 novas ações preferenciais classe 
A, com direito a voto, nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
são subscritas e serão totalmente integralizadas na forma do Boletim de Subscrição anexo pelo acionista ingressante 
Dorival Dourado Júnior, brasileiro, empresário, casado, portador da carteira de identidade nº 6.972.294/ SSP/SP e 
inscrito no CPF/ME sob o nº 914.735.788-68, residente e domiciliado na Rua Sepetiba, 903, cidade e Estado de São 
Paulo, CEP 05952-000 3.3.7. 297 novas ações preferenciais classe A, com direito a voto, nominativas e sem valor no-
minal, no valor total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), são subscritas e serão totalmente integralizadas na 
forma do Boletim de Subscrição anexo pelo acionista ingressante Caio Seixas Soares, brasileiro, médico, casado, 
portador da carteira de identidade nº 15.896.453/ SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 150.899.978-37, residente e 
domiciliado na Rua Cassiano Ricardo, 483 - casa 2, cidade e Estado de São Paulo, CEP 04640-020; 3.3.8. 198 novas 
ações preferenciais classe A, com direito a voto, nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), são subscritas e serão totalmente integralizadas na forma do Boletim de Subscrição anexo pelo 
acionista ingressante Luiz Roberto Calado, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 24 de abril de 1981, portador 
da carteira de identidade nº 33.084.112-9/SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 219.683.928- 07, residente e domici-
liado na Rua Butantã, 408, Apto 1308, cidade e Estado de São Paulo, CEP 05424-000; 3.3.9. 198 novas ações preferen-
ciais classe A, com direito a voto, nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil re-
ais), são subscritas e serão totalmente integralizadas na forma do Boletim de Subscrição anexo pelo acionista ingressan-
te Carlos Eduardo Ratto Pereira, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade nº 21.936.725-5 
SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 097.844.888-09, residente e domiciliado na Rua Japão, 85, apto 22, Itaim, cida-
de e Estado de São Paulo, CEP 04530-070; 3.3.10. 297 novas ações preferenciais classe A, com direito a voto, nomina-
tivas e sem valor nominal, no valor total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), são subscritas e serão totalmente 
integralizadas na forma do Boletim de Subscrição anexo pela acionista ingressante Míriam Ribeiro Magalhães, bra-
sileira, casada, jornalista, portador da carteira de identidade nº 22.477.605-8 SSP/SP e inscrita no CPF sob o n° 
115.755.378-85, residente e domiciliada na Rua Caramimuã, 67, Alto de Pinheiros, cidade e Estado de São Paulo, CEP 
05454-080; 3.3.11. 991 novas ações preferenciais classe A, com direito a voto, nominativas e sem valor nominal, no 
valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), são subscritas e serão totalmente integralizadas na forma 
do Boletim de Subscrição anexo pelo acionista ingressante Hyung Mo Sung, brasileiro, empresário, casado, portador 
da carteira de identidade nº 8.328.998-7 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 006.677.558-29, residente e domicilia-
do na Rua Bartolomeu de Gusmão 200, apto 111, cidade e Estado de São Paulo, CEP 04111-020; 3.3.12. 595 novas 
ações preferenciais classe A, com direito a voto, nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 150.000,00 
(cento e cinqüenta mil reais), são subscritas e serão totalmente integralizadas na forma do Boletim de Subscrição anexo 
pela acionista ingressante EMW Administração Investimentos e Participações Ltda., sociedade limitada, com sede 
na cidade de Marília, Estado de São Paulo, na Rua Emilio Ribas, nº 17, Jardim Maria Izabel, CEP 17515-340, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 01958391/0001-69 e NIRE nº 35224401041; 3.3.13. 1.172 novas ações preferenciais classe A, 
com direito a voto, nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 441.327,30 (quatrocentos e quarenta e um 
mil e trezentos e vinte e sete reais e trinta centavos), são subscritas e serão totalmente integralizadas na forma do Bole-
tim de Subscrição nexo pelo acionista ingressante Bruno Igel, brasileiro, empresário, casado, portador da carteira de 
identidade nº 238181650 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 315.540.988-66, residente e domiciliado na Rua Car-
doso de Melo Júnior, nº 560, Alto de Pinheiros, cidade e Estado de São Paulo, CEP 05462-020; 3.3.14. 11.554 novas 
ações preferenciais classe A, com direito a voto, nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 2.200.000,00 
(dois milhões e duzentos mil reais), são subscritas e serão totalmente integralizadas na forma do Boletim de Subscrição 
anexo pela acionista ingressante Ebes Tech Ventures II, LLC, sociedade empresária constituída sob as leis do Estado 
de Delaware, nos Estados Unidos, com escritório registrado em 2711 Centerville Road, Suite 400,  na Cidade de Wil-
mington, Condado de New Castle, Delaware, DE 19808, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.000.073/0001-16; 3.3.15. 
1.704 novas ações preferenciais classe A, com direito a voto, nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 
280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), são subscritas e serão totalmente integralizadas na forma do Boletim de 
Subscrição anexo pela acionista ingressante Lowe Participações Societárias Ltda., sociedade limitada, com sede na ci-
dade e Estado de São Paulo, na Rua Cunha Gago, n° 181, apto. 181, Pinheiros, CEP 05421-001, inscrita no CNPJ/ME 
sob o n° 10.820.217/0001-00 e NIRE nº 5223263949; 3.3.16. 1.156 novas ações preferenciais classe A, com direito a 
voto, nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) são subscritas e 
serão totalmente integralizadas na forma do Boletim de Subscrição anexo pela acionista ingressante Plataforma Capi-
tal Partners Gestão de Investimentos Ltda., sociedade limitada, com sede na Rua Padre Guilherme Pompeu, nº. 01, 
Centro, cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, CEP 06501-055, inscrita no CNPJ/ME sob o Nº 
04.631.250/0001-80 e NIRE nº 35217141144; 3.3.17. 2.062 novas ações preferenciais classe A, com direito a voto, 
nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$200.000,00 (duzentos mil reais), são subscritas e serão totalmen-
te integralizadas na forma do Boletim de Subscrição anexo pelo acionista ingressante José Maria Dias Gadanha, enge-
nheiro, portador da carteira de identidade nº. 6.851.085/SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 005.896.638-28, resi-
dente e domiciliado na Rua Arandu, nº 222, Apto 131A, Brooklin, cidade e Estado de São Paulo, CEP 04562-030; 
3.3.18. 2.395 novas ações preferenciais classe A, com direito a voto, nominativas e sem valor nominal, no valor total de 
R$ 438.032,00 (quatrocentos e trinta e oito mil e trinta e dois reais) são subscritas e serão totalmente integralizadas na 
forma do Boletim de Subscrição anexo pela acionista ingressante 500 Startups II, L.P., sociedade constituída sob as 
leis do Estado de Delaware, EUA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 16.862.631/0001-50, com sede na Corporation Trust 
Center, 1209 Orange Street, Wilmington, New Castle, Delaware, Estados Unidos da América; 3.3.19. 9.010 novas 
ações preferenciais classe B, com direito a voto, nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 6.000.000,00 
(seis milhões de reais) são subscritas e serão totalmente integralizadas na forma do Boletim de Subscrição anexo pela 
acionista ingressante Fleury S.A, sociedade anônima de capital aberto, com sede na cidade e Estado de São Paulo, na 
Avenida General Valdomiro de Lima, nº 508, Jabaquara, inscrita no CNPJ/ME sob n°60.840.055/0001-31 e NIRE nº 
35.300.197.534; e 3.3.20. 6.006 novas ações preferenciais classe B, com direito a voto, nominativas e sem valor nomi-
nal, no valor total de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), são subscritas e serão totalmente integralizadas na 
forma do Boletim de Subscrição anexo pela acionista ingressante Sabin Medicina Diagnostica S.A., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 23.677.604/0001-72, NIRE nº 5330001660-7, com sede no SC/Norte, Quadra 05, Bloco A, n.« 50, sala 
101, Brasília Shopping, Brasília/DF, CEP 70715-970. 3.4. Os demais acionistas renunciaram expressamente a qualquer 
direito de preferência para subscrição das novas ações. 3.5. Do total de R$ 16.651.885,97 (dezesseis milhões, seiscentos 
e cinquenta e um mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa e sete centavos) pagos pela emissão das novas ações, 
R$ 47.089,00 (quarenta e sete mil e oitenta e nove reais) serão alocados para aumento do capital social da Companhia, 
que se encontra, nesta data, totalmente integralizado, e os restantes R$ 16.604.796,97 (dezesseis milhões e seiscentos e 
quatro mil, setecentos e noventa e seis reais e noventa e sete centavos) serão alocados à reserva de capital, de acordo 
com a Lei das S.A.. 3.6. Devido ao aumento de capital neste ato aprovado e à emissão das novas ações, o capital social 
da Companhia passa de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para R$ 82.089,00 (oitenta e dois mil e oitenta e nove 
reais). 4. Da Administração: 4.1. Os acionistas decidem, por unanimidade, que a administração da Companhia será 
exercida por um Conselho de Administração, composto por 7 (sete) membros, com mandatos unificados de 3 (três) 
anos, permitida a reeleição, e uma Diretoria, composta no mínimo, 2 (dois) Diretores, pessoas físicas, acionistas ou não, 
residentes no país, com mandato unificado de 2 (dois) anos, admitida a reeleição, sendo um Diretor Presidente e um 
Diretor Financeiro. 4.2. Tendo sido aprovada a criação do Conselho de Administração da Companhia, os acionistas 
decidem, por unanimidade, eleger e nomear como membros do Conselho de Administração da Companhia os Srs.: i. 
Hans Ulrich Lenk, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 29.185.553-
2 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 225.960.928-75, com domicílio na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 
General Valdomiro de Lima, n° 508, Jabaquara, CEP 04344-070; ii. Marco Istvan De Camargo, brasileiro, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade nº 17.506.064, inscrito no CPF/ME 092.612.288-60, residente e domi-
ciliado na Rua Manuel Antônio Pinto, nº 1200, apto 123, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.6663-020; 
iii. Wang Sen Feng, brasileiro naturalizado, casado, tecnólogo em processamento de dados, residente e domiciliado na 
cidade e Estado de São Paulo, na Rua José de Magalhães, nº 373, ap. 1403, Vila Clementino, CEP 04026-090, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 16.391.395-X/SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o n° 084.110.798-05; iv. Lasse Koi-
visto, alemão, casado, administrador, portador da carteira de identidade RNE nº V044708-Y e inscrito no CPF/ME sob 
o nº 339.807.358-18, residente e domiciliado na Rua Belterra, 30, Jardim Santo Amaro, cidade e Estado de São Paulo, 
CEP 04747-140; v. Mahiti Candio De Godoy, brasileira, casada, enfermeira, portadora da carteira de identidade RG 
nº 25.434.678-9/SSP-SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 269.284.338-09, residente e domiciliada na Avenida Jurema, 
200, apto 113B, cidade e Estado de São Paulo, CEP 04079-000; vi. Mario Eduardo Letelier Astete, chileno, casado, 
administrador de empresas, portador do Registro Nacional de Estrangeiros RNE n° W368012- A, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 212.871.998-44, residente e domiciliado na Rua Pascoal Vita, 405 apartamento 83, Bairro Vila Madalena - São 
Paulo - SP, CEP 05445-000; vii. José Maria Dias Gadanha, engenheiro, casado, portador da carteira de identidade nº. 
6.851.085/SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 005.896.638-28, residente e  domiciliado na Rua Arandu, nº 222, 
Apto 131A, Brooklin, cidade/e Estado de São Paulo, CEP 04562-030. 4.2.1. Os acionistas decidem ainda eleger e no-
mear como membro suplente do Conselho de Administração da Companhia a Sra. Andréa Marçon Bocabello, brasi-
leira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 28.725.864-6 SSP-SP, inscrita no CPF sob nº 
292.922.078-30, com domicílio na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. General Valdomiro de Lima, nº 
508, Jabaquara, CEP 04344-070 4.2.2. Os membros efetivos e suplentes do Conselho de Administração ora eleitos to-
mam posse em seus respectivos cargos, nos termos da legislação aplicável, mediante a assinatura dos respectivos Ter-
mos de Posse que integram o presente na forma de seus Anexos III, lavrados em livro próprio. 4.2.3. Os membros 
efetivos e suplentes do Conselho de Administração ora eleitos declaram para os devidos fins legais, cada um por si, não 
estarem impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, nem terem sido condenados ou estarem 
sob o efeito de condenação, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fa-
limentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema finan-
ceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a proprieda-
de, preenchendo todos os requisitos legais para ocupar o cargo de Conselheiro da Companhia. 4.3. Ainda, os acionistas 
decidem, por unanimidade, eleger e nomear como membros da Diretoria da Companhia os Srs.: i. Wang Sen Feng, 
brasileiro naturalizado, casado, tecnólogo em processamento de dados, residente e  domiciliado na cidade e Estado de 
São Paulo, na Rua José de Magalhães, nº 373, ap. 1403, Vila Clementino, CEP 04026-090, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 16.391.395-X/SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 084.110.798-05; e ii. Lasse Koivisto, alemão, 
casado, administrador, portador da carteira de identidade RNE nº V044708-Y e inscrito no CPF/ME sob o nº 339.
fe07.858-18, residente e domiciliado na Rua Belterra, 30, Jardim Santo Amaro, cidade e Estado de São Paulo, CEP 
04747-140. 4.3.1. Os membros da Diretoria ora eleitos tomam posse em seus respectivos cargos, nos termos da legisla-
ção aplicável, mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse que integram o presente instrumento na forma de 
seus Anexos IV. 4.3.2. Os membros da Diretoria ora eleitos declaram para os devidos fins legais, cada um por si, não 
estarem impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, nem terem sido condenados ou estarem 
sob o efeito de condenação, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fa-
limentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema finan-
ceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a proprieda-
de, preenchendo todos os requisitos legais para ocupar o cargo de Diretor da Companhia. 4.3.3. Remuneração da 
Administração: Os Acionistas aprovam o valor global anual de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil re-
ais) destinado à remuneração de todos os membros da Administração da Companhia. 5. Do Estatuto Social Da Com-
panhia: 5.1 Por fim, os acionistas decidem, por unanimidade, aprovar a redação do Estatuto Social da Companhia, 
tendo em vista a transformação de seu tipo societário e demais deliberações ora aprovadas, conforme constante no 
Anexo V do presente instrumento. 5.2. Cumpridas todas as formalidades legais, fica definitivamente transformado o 
tipo societário da Sociedade, sendo determinado que os Conselheiros e os Diretores da Companhia adotem todas as 
formalidades remanescentes para registro da transformação da Companhia perante os órgãos competentes. São Paulo, 
30 de outubro de 2020. Acionistas: Wang Sem Feng; Lasse Koivisto; André Basto Lerche Vieira p.p. Eugenio 
Basto Lerche Vieira. Acionistas Ingressantes: Fleury S.A. p.p. Andrea Marçon Bocabello, p.p. Marco Fabio Ulisses 
Rocha Moura de Castro; Sabin Medicina Diagnóstica S.A. p.p. Cláudia Campos Alves. Thiago Büscher Kolling; 
Sérgio Candio, p.p Lasse Koivisto, Mahiti Candio de Godoy, Thiago José Mônaco p.p. Lasse Koivisto; Francisco 
José Gatto Junior p.p. Rivaldo Teixeira Santos de Azevedo; Nilton Shiga p.p. Lasse Koivisto; Wilson Follador; 
Samrath Corp , Mario Eduardo Letelier Astete; Roberto Dagnoni p.p. Lasse Koivisto; Alipio Siqueira Collis p.p 
Lasse Koivisto; Dorival Dourado Junior p.p. Lasse Koivisto; Caio Seixas Soares p.p. Lasse Koivisto; Luiz Roberto 
Calado p.p. Lasse Koivisto; Carlos Eduardo Ratto Pereira p.p. Lasse Koivisto, Miriam Ribeiro Magalhães p.p. 
Lasse Koivisto; Hyung Mo Sung ; EMW Administração Investimentos e Participações LTDA. Wilson Roberto 
Levorato; Bruno Igel p.p. Lasse Koivisto; Ebes Tech Ventures II, LLC p.p. José Maria Dias Gadanha; Lowe Parti-
cipações Societárias Ltda.. p.p. Lasse Koivisto; Plataforma Capital Partners Gestão de Investimentos Ltda. Ani-
bal Messa Peixoto da Silva; José Maria Dias Gadanha; 500 Startups II, L.P. p.p. Anne Chang. Conselheiros 
Eleitos: Hans Ulrick Lenk; Wang Sen Feng; Lasse Koivisto; Mahiti Candio de Godoy; Mario Eduardo Letelier Astete; 
José Maria Dias Gadanha; Marco Istvan de Camargo; Andrea Marçon Bocabello. Diretores Eleitos: Lasse Koivisto, 
Wang Sem Feng. Visto do Advogado:. Testemunhas: Elaine Vitor dos Santos, RG 44.365.018-4, CPF 413.386.368-
20. Patrick Barbosa da Silva, RG 53.390.040-2, CPF 463.144.718-42. 

NICE HOUSE BRASIL CONTEÚDO DIGITAL LTDA 
CNPJ nº. 36.996.059/0001-29 

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS
Na qualidade de administradores da Nice House Brasil Conteúdo Digital Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº. 
36.996.059/0001-29 com sede na Rua Sousa Lima, nº. 86, Apto 206, Barra Funda, São Paulo/SP, CEP 01.153-020, 
os sócios Willian Paulo Amaral Fernandes e Mariele Galindo Marques, convocam o sócio Gustavo Antônio 
Meira Do Rosário para o comparecimento à Reunião de Sócios que será realizada no dia 29 de julho de 2024, às 
14h, via plataforma digital Microsoft Teams, com credenciais de acesso: ID da Reunião: 244 232 127 674. Senha: 
H6zvqG. A Reunião de Sócios tem por objetivo deliberar sobre as seguintes matérias: a) A alteração do nome da 
sócia Mariele Galindo Silva para Mariele Galindo Marques, em virtude da recente mudança de estado civil, pas-
sando de solteira para casada. b) Alteração do endereço da sede social; c) Inclusão da porcentagem de participação 
de cada sócio na cláusula de capital social; d) A consequente alteração das redações das cláusulas primeira, terceira 
e quinta, bem como do preâmbulo, para que conste as alterações deliberadas; e) A ratificação das demais cláusulas 
e consolidação do contrato social; Em atenção ao artigo 1.074 do Código Civil, a Reunião de Sócio se instalará, em 
primeira convocação, com a presença de ¾ (três quartos) do capital social e, em segunda, com qualquer número. 
Caso o Sócio não possa comparecer na data e horário marcados, poderá se fazer representar por procuradores 
devidamente constituídos, com poderes específicos para prática dos atos. Contando a presença de V. Sa., firmamos 
a presente. São Paulo/SP, 05 de julho de 2024. Mariele Galindo Marques; Willian Paulo Amaral Fernandes.
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